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CNPJ 03.681.582/0001-07
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Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
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________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº. 33.700, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

*REPUBLICADO 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Fiscal da Fundação Municipal de 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante. 

DECRETA: 

Art. 1º Nos termos da Lei Municipal nº 1.184, de 10 de julho de 2001, Art. 12, fica nomeado os 

membros do Conselho Fiscal da Fundação Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 

conforme nomes relacionados abaixo: 

Titular: Valfer Aparecido Gonçalves Guimarães; 

Suplente: Andreia Barbosa Alves; 

 

Titular: Claudeir Aparecido Dias Silva; 

Suplente: Vitoria Chaves Machado; 

 

Titular: Aguinaldo Lima Pereira; 

Suplente: Sarah Garcia Ferreira. 

 

Art. 2º Os membros do Conselho gestor acima mencionado terão um mandato pelo prazo de 02 

(dois) anos. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Rio Brilhante - MS, 28 de fevereiro de 2025. 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

(*) Republicação do Decreto nº 33.700, de 28 de fevereiro de 2025, por ter constado incorreção, 
quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 06 de março de 2025. 

PODER EXECUTIVO
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/SEGOV, DE 06 DE MARÇO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A 

ENTREGA DAS ATIVIDADES CONSTANTES NOS 

PROJETOS ESTRATÉGICOS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNANÇA E PLANEJAMENTO, no uso de suas 

atribuições legais, e com base no Decreto nº 33.684/2025, que estabelece a Política de 

Governança e Gestão Estratégica da Administração Pública Municipal de Rio 

Brilhante/MS, resolve: 

 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos para a entrega e 

comprovação das atividades dos projetos estratégicos executados pelas Secretarias 

Municipais, bem como as formas de mensuração da performance e dos indicadores de 

gestão. 

 

CAPÍTULO II - DA ENTREGA DAS ATIVIDADES 

 

Art. 2º A entrega das atividades dos projetos estratégicos deverá ser realizada por meio 

de Processo Administrativo Eletrônico, encaminhado à Secretaria Municipal de 

Governança e Planejamento. 

 

Art. 3º O processo de entrega deverá ser formalizado exclusivamente pelo Secretário 

Municipal responsável pelo projeto, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I. Nome do Projeto;  

II. Nome da Atividade;  

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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III. Secretaria Responsável;  

IV. Data de Conclusão. 

 

Art. 4º Cada atividade deverá estar acompanhada da respectiva comprovação, de acordo 

com o tipo de atividade executada. 

 

CAPÍTULO III - DA COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES 

 

Art. 5º As comprovações deverão ser apresentadas de acordo com a natureza da 

atividade executada, podendo incluir, mas não se limitando aos casos listados a seguir: 

 

I. Reuniões e Capacitações: 

a) Ata de reunião assinada pelos participantes; 

b) Lista de presença com assinatura; 

c) Registro fotográfico; 

d) Material apresentado. 

II. Obras e Infraestrutura: 

a) Relatório de execução; 

b) Registro fotográfico; 

c) Laudo técnico ou vistoria oficial; 

d) Certidão de conclusão emitida pelo setor competente. 

III. Serviços e Ações Sociais: 

a) Registro dos beneficiários atendidos; 

b) Relatório de execução da atividade; 

c) Depoimentos ou declarações dos beneficiários. 

d) Registro fotográfico 

IV. Desenvolvimento em Sistemas e Tecnologia: 

a) Relatório de funcionalidade do sistema; 

b) Documento de aceite dos usuários finais; 

c) Evidências de testes e implantação. 
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V. Atividades que não se enquadram nos grupos anteriores: 

a) Justificativa detalhada do gestor do projeto; 

b) Evidências documentais pertinentes. 

 

CAPÍTULO IV - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 

 

Art. 6º A performance dos projetos será avaliada por dois parâmetros de desempenho 

que acompanham a execução das atividades ao longo do tempo: 

 

I. Parâmetro de Engajamento: avalia a performance das atividades em andamento, 

considerando o percentual de entregas pendentes e atrasadas, conforme a 

fórmula: 

 

𝑬𝒏𝒈𝒂𝒋𝒂𝒎𝒆𝒏𝒕𝒐 = (𝟏 −
𝑬𝒏𝒕𝒓𝒆𝒈𝒂𝒔 𝑨𝒕𝒓𝒂𝒔𝒂𝒅𝒂𝒔

𝑬𝒏𝒕𝒓𝒆𝒈𝒂𝒔 𝑷𝒆𝒏𝒅𝒆𝒏𝒕𝒆𝒔
)  𝒙 𝟏𝟎𝟎 

 

II. Parâmetro de Eficiência: avalia a performance das atividades concluídas, 

considerando o percentual de entregas realizadas dentro do prazo e em atraso, 

conforme a fórmula: 

𝑬𝒏𝒇𝒊𝒄𝒊ê𝒏𝒄𝒊𝒂 = (𝟏 −
𝑬𝒏𝒕𝒓𝒆𝒈𝒂𝒔 𝒄𝒐𝒎 𝒂𝒕𝒓𝒂𝒔𝒐

𝑬𝒏𝒕𝒓𝒆𝒈𝒂𝒔 𝒅𝒆𝒏𝒕𝒓𝒐 𝒅𝒐 𝒑𝒓𝒂𝒛𝒐
)  𝒙 𝟏𝟎𝟎 

 

 

CAPÍTULO V - ACOMPANHAMENTO DOS INDICADORES 

 

Art. 7º Os indicadores de desempenho serão acompanhados conforme os objetivos 

estratégicos de cada secretaria, sendo avaliados com as seguintes classificações: 

 

I. Não Atingido: Resultado abaixo da meta estabelecida; 

II. Atingido: Meta alcançada; 

III. Superado: Resultado acima da meta. 
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Art. 8º Cada secretaria deverá informar a data prevista para medição dos seus 

respectivos indicadores até 10 (dez) dias úteis após assinatura do Contrato de Gestão, 

podendo considerar como previsão: 

I. Data de conclusão do último projeto relacionado ao indicador;  

II. Data prevista para divulgação pelo órgão responsável pelo dado. 

 

Art. 9º Caso a medição não possa ser realizada na data prevista, a secretaria deverá 

apresentar justificativa junto à Secretaria Municipal de Governança e Planejamento e 

nova data para avaliação. 

 

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Governança e Planejamento poderá solicitar 

documentações complementares para comprovação das atividades entregues, sempre 

que julgar necessário. 

 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Governança e Planejamento a validação e 

homologação da conclusão das atividades entregues, após análise da documentação 

apresentada. 

 

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Brilhante/MS, 06 de março de 2025. 

 

Hugo Koji Suekame 

Secretário Municipal de Governança e Planejamento 
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DECRETO Nº 33.703, DE 06 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre Abono de Permanência. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Neide Martins Ortega Ribeiro, matrícula 

nº 1.219, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Saúde, referente ao Protocolo nº. 3.476/2024 (1Doc) e Parecer Jurídico nº. 737/2024, com 

efeitos a partir da data de 02 de outubro de 2024, como segue: 

Parágrafo Único - Abono de Permanência, com fundamento no artigo 40, § 19 da Constituição 

Federal, na redação da EC nº 41/2003, por ter completado os requisitos da aposentadoria 

voluntária sob a égide da EC 47/2005 em seu Art. 3º. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Rio Brilhante - MS, 06 de março de 2025. 

 Registre-se,  

Publique-se e  

Cumpra-se. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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CONVOCAÇÃO PARA A REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIO BRILHANTE/MS
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIO BRILHANTE/MS, no uso de suas atribuições e

considerando a necessidade de organização e planejamento das ações culturais para o ano de 2025, conforme
Decreto nº 32.264, de 18 de outubro de 2023, CONVOCA todos os conselheiros titulares e suplentes para a Reunião
Ordinária do Conselho Municipal de Cultura.

Data: 18 de março de 2025
Horário: 19h
Local: Sede da FUNCERB – Rua Dr. Júlio Siqueira Maia, nº 2256 - Progresso.
Pauta:
1. Início dos trabalhos do conselho para o ano de 2025;
2. Continuidade na aprovação do Regimento Interno;
3. Definição do calendário de reuniões para 2025;
4. Planejamento de ações e projetos culturais para o ano;
5. Parcerias e editais de fomento à cultura;
6. Outros assuntos gerais.
A participação de todos é fundamental para o fortalecimento das políticas culturais e o desenvolvimento de

iniciativas que valorizem a cultura em Rio Brilhante/MS.
Rio Brilhante/MS, 06 de março de 2025.

Sarah Garcia Ferreira
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Rio Brilhante/MS

...............................................................................................................................................................................................................................
CONVOCAÇÃO PARA A PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE RIO BRILHANTE/MS

A GERENTE DE CULTURA E TURISMO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO DE RIO
BRILHANTE - FUNCERB, no uso de suas atribuições e considerando a nomeação dos membros do Conselho Municipal
de Turismo de Rio Brilhante/MS – COMTURRB, conforme Decreto nº 33.651, de 17 de fevereiro de 2025, CONVOCA
todos os conselheiros titulares e suplentes para a 1ª Reunião Ordinária do COMTURRB.

Data: 11 de março de 2025
Horário: 19h
Local: Sede da FUNCERB – Rua Dr. Júlio Siqueira Maia, nº 2256 - Progresso.
Pauta:
1. Abertura da reunião e apresentação dos conselheiros;
2. Informações gerais sobre o funcionamento do COMTURRB;
3. Eleição de Presidente e demais cargos da diretoria do conselho;
4. Definição do calendário de reuniões;
5. Mapa do Turismo e discussão sobre as diretrizes e prioridades para o turismo no município;
6. Outros assuntos pertinentes.
A presença de todos é essencial para a formalização e início dos trabalhos do conselho, contribuindo para o

fortalecimento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do turismo em Rio Brilhante/MS.
Rio Brilhante/MS, 06 de março de 2025.

Sarah Garcia Ferreira
Gerente de Cultura e Turismo

Fundação Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo de Rio Brilhante/MS - FUNCERB
...............................................................................................................................................................................................................................
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A/C WBI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 08.319.140/0001-39
A Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante/MS, através do Setor de Alimentação Escolar, vem por meio

deste, e;
Considerando  os termos oriundos no Processo administrativo nº 106/2024 e ata de registro de preços n°

05/2025, cujo objeto é registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) para atender a
Secretaria Municipal de Educação, e garantir a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos
alunos pertencentes à Rede Municipal de Ensino.

Considerando o disposto nas Leis nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto nº' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decretos Municipais n° 20.507 (Pregão) e n° 20.627
(Registro de Preços). Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Considerando o prazo para a entrega dos itens da Secretaria Municipal de Educação estabelecidos na
referida Ata de Registro de Preços, em relação ao prazo de entrega do objeto.

A Solicitação de fornecimento nº 304/2025 e referente ao Empenho nº 347/2025 (itens: batata inglesa, cebola,
alho,  cenoura,  maçã  nacional,  melão  e  ovo  de  galinha)  encaminhado  pelo  endereço  eletrônico  da  empresa
Wbi.licitacao@gmail.com no dia 21 de fevereiro do corrente ano, e até o momento não foi atendida,

O produto entregue no dia 26 de fevereiro não correspondia as especificações técnicas, descritas nos termo de
referência, no que tange:

Padrão mínimo estabelecido Produto entregue
Ovo de galinha, médios, cor branca ou rosa de
granja familiar, íntegro, produto limpo, sem
quebras ou rachaduras. Entrega em bandeja
com 12 unidades, em embalagem atóxica.
Rotulagem de acordo com a legislação vigente
e registro nos órgãos de inspeção sanitária,
sem escurecimento ou manchas esverdeadas,
deve seguir as especificações de vigilância
sanitária e recomendações do ministério da
agricultura – sif, sie ou sim.

Embalagem em bandeja de 30 unidades, com
alimento desprotegido e de forma inadequada
no acondicionamento

4.1.2 Todos os produtos deverão estar
embalados individualmente em embalagens
plásticas, atóxicas, resistentes e
transparentes.

Os itens cenoura, cebola e tomate não
estavam dentro das especificações, ou seja,
em embalagens inadequadas.

Em relação ao local e horário de entrega dos itens:
5.3 [...]
5.3.1 Os itens deverão ser entregues nas Unidades, como segue abaixo os endereços e responsáveis pelo

recebimento, de segunda-feira a sexta-feira (dias úteis), das 07h às 10h e das 13h às 16h (horário local), conforme
demanda determinado pala Secretaria Municipal de Educação.

Sendo assim, a entrega dos itens foi realizada descumprindo o estabelecido no Contrato/ ARP.
Considerando que o descumprimento, total ou parcial do Contrato/ARP, acarreta a desclassificação da empresa,

com as consequências previstas no edital e na legislação, produzindo as consequências de ordem civil, administrativa
e fiscal, além de outras sanções previstas na Cláusula Oitava das referidas ATAS e nos artigos 86 e 87 da Lei 8666/93.

mailto:Wbi.licitacao@gmail.com
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RESOLVE NOTIFICAR a empresa WBI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ: 08.319.140/0001-39,
no município de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, doravante denominada CONTRATADA, para que
cumpra  o  objeto  do  contrato,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções  legais  cabíveis  ao  caso,  dentre  elas  a
desclassificação da empresa na referida ata de registro de preços, multas legais e contratuais, além de abertura de
processo de inidoneidade para contratar com a administração pública.

Rio Brilhante/MS, 26 de fevereiro de 2025.
Adolfo Henrique Costa dos Santos

Nutricionista – CRN-3: 44237
Matrícula funcional: 2295

Jean Jorge Marques Cirino
Fiscal de contrato – Portaria nº 006/ 2025

Matricula funcional: 3.193
...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 096/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 051/2024
CONCORRÊNCIA N.º 005/2024
DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E CONSTRUTORA B & C LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E

PRORROGAÇÃO do contrato n.º 096/2024, que tem como objeto a “contratação de serviços para modernização da
iluminação  pública  na  Rua  Benjamin  Constant  no  município  de  Rio  Brilhante  -  MS,  através  da  Secretaria  de
Infraestrutura deste Município.

“CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO”
Prorrogar o contrato por mais 02 (dois) meses, com novo término em 11 de abril de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretário Municipal de Infraestrutura, pelo contratante, e

VALBERTO COSTA DA SILVA, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 05 de fevereiro de 2025

...............................................................................................................................................................................................................................
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RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO 

LISTA DOS PROPONENTES HABILITADOS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2023 

 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 169/2023, referente 

à licitação modalidade Inexigibilidade nº 032/2023, Edital de Chamamento Público nº 

002/2023 e nos termos do artigo 43, VI da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO e 

ADJUDICO o procedimento licitatório, onde sagraram-se credenciados os seguintes 

proponentes habilitados: CLINICA MEDICA CALIL S/S LTDA – CNPJ Nº 

17.430.087/0001-30, credenciada no item 24, com o valor unitário de R$ 135,61 (cento e 

trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) p/hora. Ficam os proponentes acima 

convocados para assinatura do Termo de Credenciamento conforme item 1.6. do Edital. 

 

Rio Brilhante – MS, 06 de março de 2025. 

 

GUSTAVO TONELLI PERES  

Secretário Municipal de Saúde 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024 

 

O Secretário Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS, no uso de suas atribuições legais 

e com fulcro no que se contem no art. 71, II da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, REVOGA 

por razões conveniência administrativa e interesse público o procedimento licitatório de que 

trata o Processo Administrativo nº 111/2024, Pregão Eletrônico nº 054/2024.    

 

Encontra-se os autos franqueados aos interessados. 

 

Publique-se. 

 

Rio Brilhante/MS, 06 de março de 2025. 

 

 

 

JOSE SERGIO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Municipal de Educação  

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2025 

FIRMADA EM 27/02/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024. 

DATA: 27/02/2025 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços para o seguro dos veículos em atendimento as demandas das Secretarias, Fundos 

e Fundações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante. 

 

Valor Total Registrado: R$ 74.323,08 (Setenta e quatro mil e trezentos e vinte e três reais 

e oito centavos). 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

GENTE SEGURADORA SA – 90.180.605/0001-02 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: STRADA 

ENDURANCE. PLACA: 

SLY7E62. ANO/MODELO: 

2024/2024. COR: BRANCO. 

CHASSI N° 

9BD281AJHRYE99230. 

RENAVAM: 01382695958. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 55,68 R$ 668,16 

2 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

GOL 1 C GIV. PLACA: 

HSH5219. ANO/MODELO: 

2010/2010. COR: BRANCO. 

CHASSI N° 

9BWAA05W3AP093495. 

RENAVAM: 00203731123. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 65,86 R$ 790,32 

3 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

GOL G4. PLACA: HSH5215. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 71,00 R$ 852,00 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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ANO/MODELO: 2010/2010. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

9BWAA05W1AP094838. 

11 

SEGURO DE VEICULO 

ESPECIAL CAMINHONETE. 

PLACA RWD4E98. 

RENAULT/OROCH PRO 16. 

COR BRANCA. 

COMBUSTIVEL ALCOOL E 

OU GASOLINA. CAPACIDADE 

000.49T. POTENCIA 120CV. 

MOTOR H4MK743Q017643. 

ANO/MODELO 2022/2023. 

CHASSI Nº 

93Y9SR8V6PJ48572. 

RENAVAM 01319799920 

MESES SERVIÇO 12 R$ 210,27 R$ 2.523,24 

12 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: PALIO FIRE. 

PLACA: NRL9694. 

ANO/MODELO: 2014/2014. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

9BD17122LE5934623. 

RENAVAM: 01008798727. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 51,57 R$ 618,84 

13 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

FORD. MODELO: FIESTA. 

PLACA: PBD9B39. 

ANO/MODELO: 2017/2017. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

9BFZD55P8HB569747. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 62,48 R$ 749,76 

14 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

CHEVROLET. MODELO: ONIX 

JOY. PLACA: QFC8D64. 

ANO/MODELO: 2020/2020. 

COR: PRETO. CHASSI N° 

9BGKD48U0LB204622. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 145,50 R$ 1.746,00 

15 SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 
MESES SERVIÇO 12 R$ 267,01 R$ 3.204,12 
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CHEVROLET. MODELO: S 10 

LT DD4A. PLACA: RWG2E99. 

ANO/MODELO: 2022/2021. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

9BG148MKONC418553. 

RENAVAM: 01342999000. 

COMBUSTIVEL DIESEL, 

POTENCIA 220CV, MOTOR 

LWNF212091253. 

16 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

MITSUBISHI. MODELO: L 200 

OUTDOOR. PLACA: NRH2317. 

ANO/MODELO: 2011/2010. 

COR: PRATA. CHASSI N° 

93XHNK740BCA75293. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 316,12 R$ 3.793,44 

23 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

CHEVROLET. MODELO: 

BLAZER ADVANTAGE. 

PLACA: HSH1633. 

ANO/MODELO: 2008/2008. 

COR: PRETA. CHASSI N° 

9BG116GU08C130805. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 199,63 R$ 2.395,56 

24 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT 

MODELO: UNO MILLE FIRE. 

PLACA: HQH9104. 

ANO/MODELO: 2004/2003. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

9BD15802544503582. 

RENAVAM: 0813357780. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 50,36 R$ 604,32 

25 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: PALIO. PLACA: 

NRL9693. ANO/MODELO: 

2014/2014. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 

9BD17122LE5930040. 

RENAVAM: 01008808200. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 51,57 R$ 618,84 
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26 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: PALIO. PLACA: 

NRL9695. ANO/MODELO: 

2015/2014. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 

9BD17122LF5939082. 

RENAVAM: 01008804662. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 51,78 R$ 621,36 

27 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: STRADA HD WK 

CC E. PLACA: QAB5836. 

ANO/MODELO: 2020/2019. 

COR: BRANCA. 

9BD5781FFLY364202. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 53,69 R$ 644,28 

28 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: UNO MILLE. 

PLACA: HTH3372. 

ANO/MODELO: 2012/2011. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

9BD15844AC6641239. 

RENAVAM: 00381316670. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 61,18 R$ 734,16 

29 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

FORD. MODELO: RANGER 

XLS CD2. PLACA: NRL9F28. 

ANO/MODELO: 2014/2013. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

8AFAR22FJEJ182247. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 276,00 R$ 3.312,00 

30 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

TOYOTA. MODELO: HILUX 

SW4 SRV. PLACA: OOH1315. 

ANO/MODELO: 2013/2013. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

BAJYY59G5D6510158. 

RENAVAM: 00531756173. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 266,48 R$ 3.197,76 

31 SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 
MESES SERVIÇO 12 R$ 296,75 R$ 3.561,00 
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VOLKSWAGEN. MODELO: 

AMAROK CD 4X4 SE. PLACA: 

HTO3527. ANO/MODELO: 

2013/2013. COR: PRETA. 

CHASSI N° 

WV1DB42H6DA054673. 

38 

SEGURO DE VEICULO 

MOTOCICLETA. MARCA: 

HONDA. MODELO: BROZ 150. 

PLACA: HSH3176. 

ANO/MODELO: 2007/2006. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

9C2KD03107R007126. 

RENAVAM: 00918771676. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 50,82 R$ 609,84 

39 

SEGURO DE VEICULO 

MOTOCICLETA. MARCA: 

HONDA. MODELO: CG 150 

TITAN MIX EX. PLACA: 

HSH3177. ANO/MODELO: 

2009/2009. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 

9C2KC16209R017257. 

RENAVAM: 00158438604. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 52,55 R$ 630,60 

41 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

/MODELO: STRADA 

ENDURANCE CS. PLACA: 

RWA6H46. ANO/MODELO: 

2022/2022. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 

9BD281B2DNYX08674. 

RENAVAM: 01290752300. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 61,76 R$ 741,12 

42 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: ARGO 1.0. PLACA: 

RWJ0G32. ANO/MODELO: 

2023/2023. COR: BRANCO. 

CHASSI N° 

9BD358ACCPYM84617. 

RENAVAM: 01355243669. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 60,99 R$ 731,88 
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43 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: ARGO 1.0. PLACA: 

RWJ0G41. ANO/MODELO: 

2023/2023. COR: BRANCO. 

CHASSI N° 

9BD358ACCPYM84641. 

RENAVAM: 01355242328. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 60,99 R$ 731,88 

65 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

VOLKSVAGEM. MODELO: 

GOL G4. PLACA: HSH5217. 

ANO/MODELO: 2010/2010. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

9BWAA05WXAP094465. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 54,13 R$ 649,56 

66 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

VOLKSVAGEM. MODELO: 

GOL G6. PLACA: HTO2617. 

ANO/MODELO: 2013/2013. 

COR: BRANCA. CHASSI N° 

9BWAA05U7DP198818. 

RENAVAM: 00535241615. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 66,38 R$ 796,56 

67 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

CHEVROLET. MODELO: 

PRISMA LT 14. PLACA: 

QAB5832. ANO/MODELO: 

2019/2019. COR: PRATA. 

CHASSI 

N°9BGKS69VOKG327786. 

RENAVAM: 01187833646. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 60,22 R$ 722,64 

69 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: ARGO 1.0. PLACA 

RWI7G97. COR BRANCA. 

COMBUSTIVEL ALCOOL E 

OU GASOLINA. POTENCIA 

75CV/999. MOTOR 

463509488575078. 

ANO/MODELO: 2023/2023. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 60,99 R$ 731,88 
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CHASSI Nº 

9BD358ACCPYM84692. 

RENAVAM 01363144720. 

70 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: ARGO 1.0. PLACA 

RWI7H02. COR BRANCA. 

COMBUSTIVEL 

ALCOOL/GASOLINA. 

POTENCIA 75CV/999. MOTOR 

463509488575137. 

ANO/MODELO: 2023/2023. 

CHASSI Nº 

9BD358ACCPYM84710. 

RENAVAM 01363144747. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 60,99 R$ 731,88 

71 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: STRADA 

FREEDOM CD13. PLACA: 

RWI8D70. ANO/MODELO: 

2023/2023. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 

9BD281BPJPYE16188. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 69,68 R$ 836,16 

72 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

VOYAGE 16L MB5. PLACA: 

QAX2F75. ANO/MODELO: 

2020/2021. COR: BRANCO. 

CHASSI N° 

9BWDB45U2MT046776. 

RENAVAM: 01238992878. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 53,41 R$ 640,92 

73 

SEGURO DE VEICULO 

CARGA CAMINHONETE. 

MARCA: FIAT. MODELO: 

SATRADA ENDURANCE CS. 

PLACA RWI7G95. COR 

BRANCA. COMBUSTIVEL 

ALCOOL E OU GASOLINA. 

CAPACIDADE 000.72T. 

POTENCIA 86CV. MOTOR 

MESES SERVIÇO 12 R$ 62,74 R$ 752,88 
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463506274886143. 

ANO/MODELO: 2023/2023. 

CHASSI Nº 

9BD281A2DPYY85023. 

RENAVAM 01363140326. 

75 

SEGURO DE VEICULO TIPO 

ESPECIAL CAMINHONETE. 

MARCA: FIAT. MODELO: 

TORO RACH AT9 4X4PLACA 

RWI7G99. COR PRETA. 

COMBUSTIVEL DIESEL. 

POTENCIA 170CV. MOTOR 

463495081242558. 

ANO/MODELO 2023/2023. 

CHASSI Nº 

9882261BPPKF29572.RENAVA

M  0136314632. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 312,29 R$ 3.747,48 

84 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: ARGO 1.0 6V FLEX. 

PLACA: RWI8D24. CHASSI: 

9BD358ACCPYM84623. 

ANO/MODELO 2023/2023. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 60,99 R$ 731,88 

85 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: ARGO 1.0 6V FLEX. 

PLACA: RWI6E70. CHASSI: 

9BD358ACCPYM84421. 

ANO/MODELO 2023/2023. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 60,99 R$ 731,88 

86 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: ARGO 1.0 6V FLEX. 

PLACA: RWI6E82. CHASSI: 

9BD358ACCPYM84633. 

ANO/MODELO 2023/2023. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 60,99 R$ 731,88 

87 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: TORO RANCH 2.0 

16V 4X4 DIESEL. PLACA: 

RWI8D27. CHASSI: 

MESES SERVIÇO 12 R$ 306,11 R$ 3.673,32 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 07 de março de 2025 Ano II | Edição nº 272 Página 21 de 38

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

_________________________________________________________________________________________ 

9882261BPPKF11665. 

ANO/MODELO 2023/2023. 

88 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: FIAT. 

MODELO: TORO VOLCANO 

2.0 16V 4X4 TB. PLACA: 

RWI6E75. CHASSI: 

9882261ZPPKF23918. 

ANO/MODELO 2023/2023. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 320,79 R$ 3.849,48 

89 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

GOL 1.6 POWER. PLACA HSH 

1418. COR PRATA. 

COMBUSTIVEL ALCOOL E 

OU GASOLINA. 05 PORTAS. 

POTENCIA 104CV. MOTOR 

CCR811986 ANO/MODELO 

2009/2010. CHASSI Nº 

9BWAB05U9AT155839. 

RENAVAM 00178673340 

MESES SERVIÇO 12 R$ 64,20 R$ 770,40 

90 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

NOVO GOL 1.6. PLACA NRZ 

4169. COR BRANCA. 

COMBUSTIVEL ALCOOL E 

OU GASOLINA. 05 PORTAS. 

POTENCIA 104CV. MOTOR 

CCRS17746 ANO/MODELO 

2014/2014. CHASSI Nº 

9BWAB45U2EP184136. 

RENAVAM 00997545780 

MESES SERVIÇO 12 R$ 54,63 R$ 655,56 

93 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHONETE. MARCA: 

CHEVROLET. MODELO S10 

LS DD2. PLACA HTO 2621.  

CAMINHONETE ABERTA 

CABINE DUPLA. COR 

BRANCA. COMBUSTIVEL 

DIESEL. CAPACIDADE 1.1. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 263,57 R$ 3.162,84 
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POTENCIA 180CV. MOTOR 

V1A051642 ANO/MODELO 

2013/2013. CHASSI Nº 

9BG148CH0DC481981. 

RENAVAM 00549785647. 

94 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHONETE. MARCA: 

CHEVROLET. MODELO: S10 

LS DD4. PLACA NRZ 4170. 

CAMINHONETE ABERTA 

CABINE DUPLA. COR 

BRANCA. COMBUSTIVEL 

DIESEL. CAPACIDADE 1.1. 

POTENCIA 200CV. MOTOR 

V1A087274. ANO/MODELO 

2014/2014. CHASSI Nº 

9BG148DK0EC439411. 

RENAVAM 00998430587. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 296,04 R$ 3.552,48 

95 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHONETE. MARCA: 

FORD. MODELO: RANGER 

XLS 12A. PLACA HSH 1419. 

COR PRATA. COMBUSTIVEL 

GASOLINA. CAPACIDADE 

0.82. POTENCIA 150CV. 

MOTOR BJ328294. 

ANO/MODELO 2010/2011. 

CHASSI Nº 

8AFDR12A3BJ328294. 

RENAVAM 00227701798. 

8AFDR12A3BJ328294. 

RENAVAM 00227701798. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 288,36 R$ 3.460,32 

96 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHONETE. MARCA: 

MITSUBISHI. MODELO: L200 

TRITON SPT GL. PLACA QAB 

5831. COR BRANCA. 

COMBUSTIVEL DIESEL. 

CAPACIDADE 1.05. 

POTENCIA 190CV. MOTOR 

4N15BAB7920. ANO/MODELO 

2018/2019. CHASSI Nº 

MESES SERVIÇO 12 R$ 304,20 R$ 3.650,40 
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93XLJKL1TKCJ17689. 

RENAVAM 01185758701. 

97 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHONETE. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

SAVEIRO 1.6. PLACA KAE 

8115. CARROCERIA 

MODIFICADA PARA 

AMBULÂNCIA. 

ANO/MODELO 2005/2006. 

COMBUSTIVEL ALCOOL E 

OU GASOLINA. CAPACIDADE 

000.70T. POTENCIA 100 CV. 

COR BRANCA. MOTOR 

BJF128272. CHASSI Nº 

9BWEB05W36P021363. 

RENAVAM 00872731731. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 214,66 R$ 2.575,92 

98 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHONETE. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

SAVEIRO PICKUPECIA CS. 

PLACA NRL 9692. 

ANO/MODELO 2014/2014. 

COMBUSTIVEL ALCOOL E 

OU GASOLINA. CAPACIDADE 

1.1. POTENCIA 104 CV. COR 

BRANCA. MOTOR 

CCRR85703. CHASSI Nº 

9BWKB45U8EP167054. 

RENAVAM 01006694991. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 195,21 R$ 2.342,52 

100 

SEGURO DE VEICULO 

MINIVAN SPIN 1.8. PLACA 

QAB 5829. ANO/MODELO 

2019/2019. 07 LUGARES. 

COMBUSTIVEL ALCOOL E 

OU GASOLINA. POTENCIA 

111 CV. COR BRANCA. 

MOTOR GFM064073. CHASSI 

Nº 9BGJK7520KB137965. 

RENAVAM 01168610947 

MESES SERVIÇO 12 R$ 61,98 R$ 743,76 

Total R$ 74.323,08 
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Assinam: 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA- Secretaria 

Municipal de Gestão. 

PARTICIPANTES: ISAIR JORIS-Fundo Municipal de Assistência Social, ANA PAULA 

DE SOUZA SANTOS-Secretaria Municipal de Finanças, JOSÉ SERGIO RODRIGUES 

DE SOUZA-Secretaria Municipal de Educação, GUSTAVO TONELLI PERES-Fundo 

Municipal de Saúde, LANGREM CHEROBIN DA SILVA-Secretaria Municipal da Casa 

Civil e Proteção e Defesa do Consumidor (Procon), ELIMAR RENER MARTINES 

LORENZON-Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, GEAN 

FRANCESCO CHITOLINA-Fundação de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 

ADAILTON MENDES DE LIMA-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Sustentável. 

DETENTORA: GENTE SEGURADORA SA, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 06 de março de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2025 

FIRMADA EM 27/02/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024. 

DATA: 27/02/2025 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços para o seguro dos veículos em atendimento as demandas das Secretarias, Fundos 

e Fundações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante. 

 

Valor Total Registrado: R$ 521.910,36 (Quinhentos e vinte e um mil novecentos e dez 

reais e trinta e seis centavos). 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS – 61.198.164/0001-60 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

4 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO CAVALO 

MECANICO 6X2 DIESEL/C. 

MARCA: SCANIA. MODELO: 

R440 A6X2. PLACA: CUE1G16. 

ANO/MODELO: 2013/2013. COR: 

BRANCA. CHASSI N° 

9BSR6X200D3825578.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.287,13 R$ 15.445,56 

5 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO MARCA: AGRALE. 

MODELO: AGRALE 14000. 

PLACA: QBK3942 ANO/MODELO: 

2015/2015. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 9BYC78A2AFC000368. 

RENAVAM: 01043542016.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 975,00 R$ 11.700,00 

6 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: 

MERCEDES BENZ. MODELO: 

ATEGO 2430 CE. PLACA: 

RWH9H31. ANO/MODELO: 

2022/2022. COR: BRANCA. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.020,40 R$ 12.244,80 
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CHASSI N° 9BM958160NB274164. 

7 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: 

MERCEDES BENZ. MODELO: 

SPRINTERC 415 CDI. PLACA: 

NRL9880. ANO/MODELO: 

2018/2017. COR: PRATA. CHASSI 

N° 8AC906133JE144568. 

RENAVAM: 01154701627.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 537,68 R$ 6.452,16 

8 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: VW 

24.280 CRM 6X2. PLACA: 

RWC2D81. ANO/MODELO: 

2022/2023. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 953658249PRO20582.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 953,23 R$ 11.438,76 

9 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

VW/9170-DRC 4X2. PLACA: 

QAW2F73. ANO/MODELO: 

2021/2020. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 9535H5TB1MR100422. 

RENAVAM: 01229774626.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 607,63 R$ 7.291,56 

10 

SEGURO DE VEICULO 

CARROCERIA. MARCA: SR JHV 

SRBS 3E. PLACA: RWH2F57. 

ANO/MODELO: 2023/2023. COR: 

BRANCA. CHASSI N° 

9A9B8563PPCEM5019.  

MESES SERVIÇO 12 
R$ 

1.051,70 
R$ 12.620,40 

32 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: FORD. 

MODELO: F350 G. PLACA: 

HQH8674. ANO/MODELO: 

2008/2007. COR: PRATA. CHASSI 

N°: 9BFJF37988B050451. 

RENAVAM: 00953441695.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 540,00 R$ 6.480,00 

33 SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: 
MESES SERVIÇO 12 R$ 838,79 R$ 10.065,48 
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MERCEDES BENZ. MODELO: 

ATEGO 2730. PLACA: QAB5837. 

ANO/MODELO: 2019/2019. COR: 

BRANCA. CHASSI N° 

9BM958166KB143200. 

RENAVAM: 01212208770.  

34 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

VW/8.150E DELIVERY. PLACA: 

HSH1E22. ANO/MODELO: 

2010/2010. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 9533A62P5AR050456.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 540,00 R$ 6.480,00 

35 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: 

VW/9170-DRC 4X2. PLACA: 

QAB5833. ANO/MODELO: 

2020/2019. COR: BRANCA. 

CHASSI N° 9535H5TB3LRO12888.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 593,06 R$ 7.116,72 

36 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: 

VOLKSWAGEN. MODELO: VW-

8.160 DRC 4X2. PLACA: NRL9699. 

ANO/MODELO: 2015/2014. COR: 

BRANCA. CHASSI N° 

9531M62P2FR502675. RENAVAM: 

01029072334.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 540,00 R$ 6.480,00 

37 

SEGURO DE VEICULO 

MICROONIBUS. MARCA: FORD. 

MODELO: TRANSIT 350L BUS. 

PLACA: HTO2601. 

ANO/MODELO: 2011/2011. COR: 

PRATA. CHASSI N° 

WF0DXXTBFBTJ40117. 

RENAVAM: 464324092.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 868,33 R$ 10.419,96 

40 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN. 

MODELO: ONIBUS COMIL 

VERSATILE I. PLACA: HQH8164. 

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.394,21 R$ 16.730,52 
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ANO/MODELO: 2002/2002. COR: 

BRANCA. CHASSI N° 

9BWFD52R42R208345. 

RENAVAM: 00780021177.   

44 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO CARROCERIA 

FECHADA. MARCA: FORD. 

MODELO: F 350 G; 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2009/2009; 

PLACA: HSH1415. CHASSI: 

9BFJF37999B065011. RENAVAM: 

00138823502.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 466,68 R$ 5.600,16 

45 

SEGURO DE VEICULO MICRO-

ONIBUS. MARCA: MARCOPOLO. 

MODELO: MINIBUS VOLARE 

V8L ESCOLAR 4X4 E5; CODIGO 

FIPE: 5080398; COMBUSTIVEL: 

DIESEL; ANO/MODELO: 

2013/2013; PLACA: HTO2619; 

CHASSI: 93PB55M10DC046454. 

RENAVAM: 00541758209.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.041,66 R$ 12.499,92 

46 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: MARCOPOLO - 

MINIBUS VOLARE V8L. 

ESCOLAR 4X4 E5. CODIGO FIPE: 

5080398; ANO/MODELO: 

2012/2013. PLACA: NRZ3471; 

CHASSI: 93PB58M1MDC045158. 

RENAVAM:00508128153.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.041,66 R$ 12.499,92 

47 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: MARCOPOLO. 

MODELO: MINIBUS VOLARE 

V8L; ESCOLAR 4X4 E5; CODIGO 

FIPE: 5080398; COMBUSTIVEL: 

DIESEL; ANO/MODELO:  

2011/2012. PLACA: HTH3375; 

CHASSI: 93PB51G1MCC040565. 

RENAVAM: 00459304461.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.131,83 R$ 13.581,96 

48 SEGURO DE VEICULO ONIBUS. MESES SERVIÇO 12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 07 de março de 2025 Ano II | Edição nº 272 Página 29 de 38

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

_________________________________________________________________________________________ 

MARCA: MERCEDES-BENZ. 

MODELO: OF 1519 R. ORE. 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2014/2014. 

PLACA: OOM6J37; CHASSI: 

9BM384069EB953993. 

RENAVAM:01005090707.  

49 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: MERCEDES-BENZ. 

MODELO: OF 1519 R. ORE. 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2012/2013. 

PLACA: NRZ3756; CHASSI: 

9BM384069DB887477. 

RENAVAM: 00529844095.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.290,00 R$ 15.480,00 

50 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: MERCEDES-BENZ. 

MODELO: OF 1519 R. ORE. 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2012/2013. 

PLACA: NRZ3758; CHASSI: 

9BM384069DB887180.  

RENAVAM: 00529844176.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.290,00 R$ 15.480,00 

51 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: MERCEDES-BENZ. 

MODELO: OF 1519 R. ORE. 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2012/2013. 

PLACA: NRZ3757; CHASSI 

9BM384069DB888217. 

RENAVAM: 00529844133.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.290,00 R$ 15.480,00 

52 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: MERCEDES-BENZ. 

MODELO: OF 1519 R. ORE. 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2013/2014. 

PLACA: NRZ3907; CHASSI: 

9BM384069EB920520. RENAVAM: 

00587149590.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 

53 SEGURO DE VEICULO ONIBUS. MESES SERVIÇO 12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 
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MARCA: MERCEDES-BENZ. 

MODELO: OF 1519 R. ORE. 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2013/2014. 

PLACA: NRZ3908; CHASSI: 

9BM384069EB921618. RENAVAM: 

00587149930.  

54 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: MERCEDES-BENZ. 

MODELO: OF 1519 R. ORE. 

PLACA: NRZ4166. 

ANO/MODELO: 2013/2013. 

CHASSI: 9BM384069EB921292. 

RENAVAM: 00586935819.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 

55 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN 

MODELO: ONIBUS 15.190; OD; 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2012/2012. 

PLACA: HTO2611; CHASSI: 

9532E82W2CR246490.  

RENAVAM: 470648023.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.290,00 R$ 15.480,00 

56 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN. 

MODELO: 17210 NEOBUS MEGA 

MGF. PLACA: QAB8H52. 

ANO/MODELO: 2021/2021. COR: 

AMARELO. CHASSI N° 

9532M52P4MR120496. 

RENAVAM: 01255436112.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.279,37 R$ 15.352,44 

57 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN. 

MODELO: MICRO ONIBUS 9.150; 

OD; COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2009/2009. 

PLACA: HSH1417; CHASSI: 

9BWDA52RX9R942854. 

RENAVAM: 00165039477.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.163,16 R$ 13.957,92 

58 SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN. 
MESES SERVIÇO 12 R$ 1.925,26 R$ 23.103,12 
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MODELO: NEOBUS 15.190 ESC. 

PLACA: RWD5A47. 

ANO/MODELO: 2023/2022. COR: 

AMARELO. CHASSI N° 

9532E82W6PR011662. RENAVAM: 

01320320721  

59 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN. 

MODELO: ONIBUS 15.190; OD; 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2012/2012. 

PLACA: HTO2615; CHASSI: 

9532E82W9CR247149. 

RENAVAM:00480773726.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.496,41 R$ 17.956,92 

60 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN. 

MODELO: ONIBUS 15.190; OD; 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2013/2013. 

PLACA: NRZ3906; CHASSI: 

9532E82W7DR339104. 

RENAVAM: 00566702134.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.401,41 R$ 16.816,92 

61 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN. 

MODELO: ONIBUS 15.190; OD; 

COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ANO/MODELO: 2012/2012. 

PLACA: HTO2614; CHASSI: 

9532E82W7CR246470. 

RENAVAM: 00478401132.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.594,50 R$ 19.134,00 

62 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN. 

MODELO: ONIBUS 16.210 CO; 

4X2; ANO/MODELO:1998/1998; 

COMBUSTIVEL: DIESEL; PLACA: 

HQH4802; CHASSI: 

9BWY2TJBXWRB06385. 

RENAVAM: 705515044.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.041,66 R$ 12.499,92 

63 SEGURO DE VEICULO ONIBUS. 

MARCA: VOLKSWAGEN. 
MESES SERVIÇO 12 R$ 1.249,99 R$ 14.999,88 
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MODELO: VW 15.190 EOD E. HD 

ORE. PLACA: QAP0C80. 

ANO/MODELO: 2021/2020. COR: 

AMARELO. CHASSI N° 

9532E82W0MR113020. 

RENAVAM: 01254092495.  

64 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

CHEVROLET. MODELO: SPIN 

LTZ. PLACA: SLY7B02. 

ANO/MODELO: 2024/2024. COR: 

BRANCA. CHASSI N° 

9BGJP7520RB200213.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 71,00 R$ 852,00 

68 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. MARCA: 

CHEVROLET. MODELO:SPIN 18L 

AT PREMIER. PLACA RWI7G94. 

COR BRANCA. COMBUSTIVEL 

ALCOOL E OU GASOLINA.  

POTENCIA 111CV. MOTOR 

MKN025643. ANO/MODELO 

2023/2024. CHASSI Nº 

9BGLP7520RB111473. RENAVAM 

01363140792.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 71,00 R$ 852,00 

76 

SEGURO DE VEICULO 

AMBULANCIA TIPO A. PLACA 

NRL 9877. SAVEIRO 

PICKUPECIA CS. COR BRANCA. 

COMBUSTIVEL ALCOOL E OU 

GASOLINA. CAPACIDADE 

000.67T. POTENCIA 104CV. 

MOTOR CCRU05475. 

ANO/MODELO 2015/2016. 

CHASSI Nº 9BWKB45U4G0198. 

RENAVAM 01067541109.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 311,57 R$ 3.738,84 

77 

SEGURO DE VEICULO 

AMBULANCIA TIPO A. PLACA 

NRL 9878. NOVA SAVEIRO RB 

MBVS. COR BRANCA. 

COMBUSTIVEL ALCOOL E OU 

GASOLINA. CAPACIDADE 

MESES SERVIÇO 12 R$ 461,08 R$ 5.532,96 
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000.65T. POTENCIA 104CV. 

MOTOR CCRV25204. 

ANO/MODELO 2016/2017. 

CHASSI Nº 

9BWKB45U7HP050067. 

RENAVAM 01100634190.  

78 

SEGURO DE VEICULO 

AMBULANCIA TIPO A. PLACA 

QAB 5835. FIORINO HD WK E. 

COR BRANCA. COMBUSTIVEL 

ALCOOL E OU GASOLINA. 

CAPACIDADE 000.65T. 

POTENCIA 88CV. MOTOR 

327A0113499542. ANO/MODELO 

2019/2020. CHASSI Nº 

9BD2651JHL9135685. RENAVAM 

01206461702  

MESES SERVIÇO 12 R$ 605,83 R$ 7.269,96 

79 

SEGURO DE VEICULO 

AMBULANCIA TIPO B. PLACA 

QAB 5834. FURGAO. COR 

BRANCA. COMBUSTIVEL 

DIESEL. POTENCIA 146CV. 

MOTOR 651955W0096417. 

ANO/MODELO 2019/2019. 

CHASSI Nº 8AC906633KE171061. 

RENAVAM 01205514543.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 777,10 R$ 9.325,20 

80 

SEGURO DE VEICULO 

AMBULANCIA. MARCA: 

RENAULT. MODELO: MASTER 

2.3 DCI GRAND FURGAO16V. 

CHASSI: 93YF62009PJ470522. 

PLACA: RPT3E08. ANO/MODELO 

2022/2023.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 525,84 R$ 6.310,08 

81 

SEGURO DE VEICULO 

AMBULANCIA. MARCA: 

RENAULT. MODELO: MASTER 

2.3 DCI FURGAO 16V DIESEL. 

CHASSI: 93YF62003PJ516281. 

PLACA: RPS4C38. ANO/MODELO 

2022/2023.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 582,17 R$ 6.986,04 
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82 

SEGURO DE VEICULO 

AMBULANCIA. MARCA: 

RENAULT. MODELO: MASTER 

2.3 DCI FURGAO 16V DIESEL. 

CHASSI: 93YF62002RJ609327. 

PLACA: RWH6E13. 

ANO/MODELO 2023/2024.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 499,56 R$ 5.994,72 

83 

SEGURO DE VEICULO 

AMBULANCIA. MARCA: 

RENAULT. MODELO: MASTER 

2.3 DCI GRAND FURGAO16V. 

PLACA: SLW1G39. CHASSI: 

93YF6200XRJ666925. 

ANO/MODELO 2023/2024.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 416,95 R$ 5.003,40 

91 

SEGURO DE VEICULO 

AUTOMOVEL. PLACA HQH 8365. 

MARCA: CHEVROLET. MODELO: 

S10 2.8 4X4 RONTAN AMB. COR 

BRANCA. COMBUSTIVEL 

DIESEL. CAPACIDADE 0.8. 

POTENCIA 132CV. MOTOR 

40704073897. ANO/MODELO 

2001/2002. CHASSI Nº 

9BG124BC02C403559. RENAVAM 

007778414444.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 452,07 R$ 5.424,84 

92 

SEGURO DE VEICULO 

CAMINHAO. MARCA: KIA. 

MODELO: K2700 STD. PLACA: 

HQH7176. ANO/MODELO 

2001/2001. CHASSI: 

KNCSD21217717246. COR 

BRANCA. RENAVAM: 

00772824207.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 438,49 R$ 5.261,88 

99 

SEGURO DE VEICULO 

MARCOPOLO MINIBUS 

VOLARE. PLACA QAB 6297. 

MOTOR CASA. COR BRANCA. 

COMBUSTIVEL DIESEL. 

ANO/MODELO 2019/2020. 

POTENCIA 152 CV. MOTOR 

36661198. CHASSI Nº 

MESES SERVIÇO 12 R$ 968,10 R$ 11.617,20 
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93PB44M32LCO62369. RENAVAM 

01218464205.  

101 

SEGURO DE VEICULO ONIBUS 

MARCOPOLO / VOLARE V8L ON. 

PLACA QAB 5830. LOTACAO 29 

PASSAGEIROS. ANO/MODELO 

2018/2019. COMBUSTIVEL 

DIESEL. COR PRATA. MOTOR 

36613505. CHASSI Nº 

93PB43M32KCO60498. PLACA 

QAB 5830. RENAVAM 

01177995465.  

MESES SERVIÇO 12 R$ 1.171,02 R$ 14.052,24 

Total R$ 521.910,36 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA- Secretaria 

Municipal de Gestão. 

PARTICIPANTES: ISAIR JORIS-Fundo Municipal de Assistência Social, ANA PAULA 

DE SOUZA SANTOS-Secretaria Municipal de Finanças, JOSÉ SERGIO RODRIGUES 

DE SOUZA-Secretaria Municipal de Educação, GUSTAVO TONELLI PERES-Fundo 

Municipal de Saúde, LANGREM CHEROBIN DA SILVA-Secretaria Municipal da Casa 

Civil e Proteção e Defesa do Consumidor (Procon), ELIMAR RENER MARTINES 

LORENZON-Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, GEAN 

FRANCESCO CHITOLINA-Fundação de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 

ADAILTON MENDES DE LIMA-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Sustentável. 

DETENTORA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pela 

empresa detentora da Ata de Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 06 de março de 2.025. 
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RESOLUÇÃO Nº 189, DE 6 DE MARÇO DE 2025 

Institui homenagem “Mulheres 
Extraordinárias” no âmbito do Poder 
Legislativo municipal, e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ele 
PROMULGA a seguinte resolução: 

Art. 1º  Fica instituída, no Poder Legislativo de Rio Brilhante - MS, homenagem 
“Mulheres Extraordinárias” em alusão ao Dia Internacional da Mulher.  

Art. 2º  A homenagem de que trata o art. 1º desta resolução consistirá na realização 
de sessão solene, a ser realizada preferencialmente na semana que compreende o Dia 
Internacional da Mulher.  

Art. 3º  Cada vereador poderá indicar uma mulher do município para ser homenageada 
na sessão, devendo observar os seguintes critérios:  

I - a homenageada deve ter contribuído de forma relevante para a comunidade, seja 
nas áreas social, educacional, cultural, esportiva, econômica ou em outra área de impacto 
positivo para o município;  

II - a escolha deve ser acompanhada de uma breve justificativa escrita, evidenciando 
os feitos e méritos da indicada.  

Parágrafo único.  Não será permitido homenagear a mesma pessoa por dois anos 
consecutivos, salvo em caso de justificativa excepcional, aprovada pela maioria dos 
vereadores.  

Art. 4º  As homenageadas na sessão solene receberão um certificado 
de reconhecimento podendo ainda ser agraciadas com uma lembrança a ser escolhida pela 
Mesa Diretora.  

Art. 5º   As vereadoras e servidoras do Poder Legislativo também serão agraciadas com 
homenagem a ser definida pela Mesa Diretora.  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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Art. 6º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 6 de março de 2025. 

   José Maria Caetano de Sousa 
Presidente da Câmara municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2025
CONTRATO Nº 004/2025
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE – MS e CYBER TEC INFORMÁTICA LTDA
OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviço  de  emissão  de

certificados digitais em padrão estabelecido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), e-CNPJ e e-
CPF, do tipo A1, conforme especificações e condições estabelecidas conforme termo de referência nº 01/2025.

DATA DA ASSINATURA: 28/02/2025
VIGÊNCIA: 28/02/2025 À 28/02/2026
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.360,00, (cinco mil trezentos e sessenta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 14.133, de 2021
CNPF nº: 06.935.794/0001-61
ENDEREÇO: Rua Dr. Júlio Siqueira Maia, 1160
CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO: Prestação de serviços – Pessoa Jurídica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante
01.001.01 – Legislativa
01.001.01.031 – Ação Legislativa
01.001.01.031.0101 – Execução das Ações Legislativas
01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Rio Brilhante – MS, 28 de fevereiro de 2025.

José Maria Caetano de Sousa
Presidente

...............................................................................................................................................................................................................................
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